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5.810/1994-rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 8077/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor f.e.v.s. (M.f.: 
5954125), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional, ao ter ao ter sido autuado, na suposta prática de 
crime de estelionato, ocorrido no dia 10/08/2023, em face do processo nº 
0800709-24.2023.8.10.0072, conforme os fatos informados nos documen-
tos encaminhados via Pae nº 2024/99179, infringindo, em tese, aos arts. 
177, i, vi, c/c 190, iv, da lei nº 5.810/94- rJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores carlos feli-
Pe de alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091 - Presidente; Jeffer-
soN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro; 
roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1062541
PoRtARiA Nº 0414/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 10 de abril de 
2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistra-
tiva disciPliNar nº 8078/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor 
J.N.a.c. (M.f.: 5949885), Policial Penal, objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e/ou funcional, referente ao plantão noturno no dia 
18/10/2023, o qual teria registrado o seu nome, supostamente, de forma 
irregular, não cumpriu a jornada e recebeu pelo mencionado plantão, na 
Unidade de custódia e reinserção de Paragominas – Ucr ParagoMiNas 
(antes crrPa), conforme os fatos narrados no relatório informativo de 
diligência nº 367/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos 177, i, iv, vi, 
178, v, xiii, c/c 189, todos da lei estadual nº 5.810/94.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; JeffersoN WaNdersoN 
Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro; eMersoN de soUza 
Pereira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1062543
 PoRtARiA Nº 0402/2024-cGP/SEAP Belém-PA, 11 de abril de 
2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 8079/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca das supostas agressões e maus tratos con-
tra a Pessoa Privada de liberdade - PPl WelliNgtoN aleixo MiraNda 
(iNfoPeN 186854), ocorridas nos dias 16/08 e 20/08/2023, bem como, 
apurar supostas violações de direitos contra as PPl’s nas Unidades de cus-
tódia e reinserção de Marituba i, ii e iii (antes PeM i, ii e iii), confor-
me os fatos narrados nos relatórios informativos de diligência – rid’s nº 

257/2023 e 304/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcio-
nal: 6039262 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 
5953259 – Membro; JeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – fun-
cional: 5933254 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1062525
PoRtARiA N° 092.2024 – ccoNv/GAB/SEAP/PA
Belém/PA, 15 de abril de 2024.
o secretário de estado de administração Penitenciária no uso de suas atri-
buições legais.
coNsideraNdo o disposto na lei N° 14.133/2021 e nos artigos 34º ao 
38º, da seção ix presente no decreto estadual n° 3.302/2023 de 29 de 
agosto de 2023.
resolve:
art.1º - designar a servidora vaNdra cabral geMaqUe – Matrícula fun-
cional Nº 54196383, Agente Prisional - UCRF, para atuar como fiscal do 
convênio nº 009.2023, celebrado entre esta secretaria de estado de ad-
ministração Penitenciária - seaP e a secretaria Municipal de Meio ambiente 
- seMMa, o qual tem como objeto oportunizar até 140 (cento e quarenta) 
pessoas privadas de liberdade – PPl’s custodiadas no sistema Penitenciário 
do estado do Pará, em cumprimento de regime semiaberto, a reinserção 
social, através de atividades laborativas remuneradas diversas, em con-
formidade com o disposto no Plano de trabalho acordado entre as partes. 
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal, dentre outros: acompanhar e 
fiscalizar o fiel cumprimento do convênio, das cláusulas avençadas e fazer 
relatório de finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor supracitado atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência 
final do referido instrumento.
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1062664
PoRtARiA DE REMoção N° 358/2024/DGP/SEAP/PA
Belém, 15 de Abril de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023.
resolve:
reMover, os servidores abaixo relacionados, no âmbito desta secretaria 
de Administração Penitenciária, conforme especificado a seguir:
Nome: r. s. d. c.
Matrícula: 5890352
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: Psi
lotação de destino: ccP MaraMbaia
a contar de: 18/03/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 1706/2024/crH/dgP/seaP
Nome: e. d. g. N.
Matrícula: 5909601
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: ccP cidade Nova
lotação de destino: Ucr coqUeiro
a contar de: 21/03/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 1736/2024/crH/dgP/seaP
Nome: Y. s. c.
Matrícula: 5970877
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: ccP creMaÇÃo
lotação de destino: ciMe
a contar de: 21/03/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 1741/2024/crH/dgP/seaP
Nome: c. c. s. c.
Matrícula: 5906713
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: ciMe
lotação de destino: ccP creMaÇÃo
a contar de: 21/03/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 1742/2024/crH/dgP/seaP
Nome: J. d. s. s.
Matrícula: 5974893
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: Ucr ParaUaPebas
lotação de destino: Ucr Marabá
a contar de: 27/03/2024
Motivação: aNexo do of. iNt. Nº 1860/2024/crH/dgP/seaP
Nome: a. d. s. l.
Matrícula: 5975170
cargo: Policial PeNal
lotação anterior: Ucr MaritUba i
lotação de destino: Ucr MosqUeiro
a contar de: 23/03/2024


